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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 191t2024

o rNsrrruro or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

I\rERESsÂDo: Navegação Ana Carolina Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊNcr: lua 19 de Dezembro, no 868, Centro, Novo
Aripuanã-AM. ).i

CNPJ/CPF: 00.636.22710001-28 INSCRTÇÀoEsrADUAr.:

Forr: (92) 98496-0248 E-nrrl: jovina.costa@gmail.com

REcTsTRoNoIPAAM: 1021.0101 PRocESSoNe: 1813412023-39

ArrvrDADE: Pesquisa aplicando processo de prospecção superficial.

LocALrzAçÃo'DA ATTvTDADE: Zona Rural, aproximadamente 150 km Noroeste da
cidade de Urucará acesso atual pelo Rio Jatapu, nas coordenadás geográficas: P-
01 058" 33' 14.70" W 01'45'54.62" S; P-02 058'32'48.90" W 01" 45'54.62" S; P-
03 058' 32'48.90" W 01" 46' í5.00" S; P-04 058" 33' 14.70" W 01'46' 15.00" S -
Processo ANM N"880.06612021 , Município de Urucará-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençâo ambiental para Pesquisa Mineral de Minério de
Ferro, numa área de 49,9163 ha.

PorENCrÂLPoLuroon/Drcx,lo,l»on:Pequeno PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALrDloE orsrn Lrcrnçl: 02 Aros.

Aten
Esta lice[ça é compost, de 15 restriçõ$ e/ou condições conststrtes no verso, cujo trío
cumprimeoto/itendimento süjeitrrá 8 sür irvâlidaçío e/ou as petralidldes ?revistas em normas.
Esta licençâ nâo comprova nem substitui o documento de propriedadc, de posse ou de domínio do
imóve l.
f,stâ licença deve permanecer n! locrlizâçâo dâ atividâde c expostr de formâ visívcl (fretrte e verso).
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l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou - nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2l
2. A solicitação da renovação da Licença Ambientai deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constântes no processo n".

taÚ4t2023-39
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença irnplicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenga. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr
um destes itens:

6. Esta Licençâ não dislrensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal:

7. Segegar, acondicionar. arÍnazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 17.30512010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de movimentaçâo dos mesmosi

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. " 5.197/67 e Lei 1265112012:
9. Fica expressamente proibido o uso de maquinário pesado na área de APP:
10. Fica expressamente proibido o uso de qualquer produto químicol
11. Paralisar imediatâmente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos.

histórica ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM:

12. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo corn PCA,
contendo: Cronog:ama fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição
dos resultados alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico
responsável pela execuçãol

lJ. Apresentar semestralmente relatório de tamponamento dos furos de sondagem. método de
tamponamento. juntamente com relatório fotográfico e Anotação de Responsabilidade técnica
do responsável tecnico pelo lamponamento:

14. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias. o Alvará de Pesquisa expedida pela -Agencia
Nacional de Mineração-ANM;

15. Esta Licençâ autoriza o transporte da substância mineral, acompanhada da L.O

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DISTA LICENÇA _ LO N" I9I/202.1


